LEI Nº 5.545, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002

Autoriza o Poder Executivo a abrir, na Secretaria Municipal de Administração e Recursos, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
O Povo de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria Municipal de Administração e Recursos, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a fim de atender às seguintes despesas:

02.04.    .04.122.0052.2057 – Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.90.36.00 – Ficha 294 – Outros Serv. Terc. – P. Física....
...R$ 3.000,00

02.04.    .04.122.0052.2061 – Pagamento de Aluguéis e Convênios 
3.3.90.39.00 – Ficha 305 – Outros Serv. Terc. – P. Jurídica..
..R$ 17.000,00

Total..................................................................................
.......R$ 20.000,00
Art. 2º São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior:

02.04.    .04.122.0052.2057 – Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.90.14.00 – Ficha 291 – Diárias - Civil.................
..................R$ 2.000,00

02.04. .04.126.1024.2063 – Manutenção das Atividades de Informática

3.3.90.39.00 – Ficha 313 – Outros Serv. Terc. – P. Jurídica.
.....R$ 4.000,00

4.4.90.52.00 – Ficha 314 – Equip. e Material Permanente.......
.R$ 2.000,00

02.04.01.04.128.0305.2069 – Investimentos em Recursos Humanos

3.3.90.30.00 – Ficha 1044 – Material de Consumo...................
.R$ 4.000,00

02.04.01.11.331.0302.2073 – Manutenção Despesas Auxílio Alimentação

3.3.90.46.00 – Ficha 339 – Auxílio Alimentação......................
..R$ 8.000,00
Total...................................................................................
......R$ 20.000,00
Art. 3º Este crédito vigorará até 31 de dezembro de 2002.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 27 de dezembro de 2002.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal
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